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L.D.O 

PROJ ETO OE LEI O E DIRET RJ ZES ORÇAMENTÁRIAS 

EXERCÍCIO OE 2026 

ADM INISTR AÇÃO: R A I MU 00 tARTI NS O E SOUSA SA TOS 

SOBRINHO 

Rua Padre Manoel P■red••• S N - Centro 
CEP: 64 90S-OO0 - Currais-PI 
CNPJ N• O, 612 752 10001•76 

Oficio- GP n• 8S /2025 

Senhor Prc~id c nlc, 

C urrais, JO d e a bril de 2025 

Dirijo-me rcspcitosamcnic nesta opormnidadc de V. Exa. ao tempo 

em que encaminho n essa Augusta Casa Legis lativa o Projeto de Lei das 

Diretrizes Orçamentaria (l...DO) parn o exercício financeiro de 2026 para 

devida aprcciuç,1o e possível allcmçõcs desde que as mes mas estejam de 

acordo com ;.1 LC nº 1 O l /00. 

Respei tosamente, 

Ra imundo Ma.r tin s: de So usa Santos: Sobrinho 

Prefe ito J\1unicipal 

Ex mo. Senhor 

C lovis d e Sou sa Santos Neto 

Prcsidcnlc da Câ mara Mun icipal 

Ru■ Padre Manoel Paredes. S N - Centro 
CEP 64 905 - 000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

' 

ME SAGEM N"00 l /2025 C u .-.-a.is, 30 de ah.-il de 2025 

Senhor P!'cs idcnlc, 

Ao te mpo em que cumprimento Vossa Excelência. venho submeter à 

suo apreciaçilo , e dos emitentes Vereadores, o Projeto de Lei que ' •Dispõe 

sobre as OirCLrizcs Orçamcnlárias p~1ra o Excrclcio de 2026 e dá o ulras 

providêncios". o que se foz com vistas o dar cumprimento ao disposto na 

Constitu ição Federal. na Constitu ição do Estado do Piauí e na Lei Ül'gânic.a 

do Município. 

O present.e Projeto de l~e i fora e laborado, seguindo uma melodologia 

c1T1 que estão clc11eados i tens que tratam das prioridades e metas da 

administração muniçipal, da?) dirctrizc?) g erais e e~p ecífica?) p;.1rn elaboração 

e execução dos orçamentos. das disposições relativas à Dívida Municipal. 

das dispos ições sobre o Orçamento Fiscal e de Seguridade Social, das 

dispos ições re lativas aos di spê1ldio com pcs oal e e1lca1·gos sociais e das 

disposições sobre alterações tributárias do municipio e medidas para o 

incrcmc,,to da rccúit.:1, dentre o u1r.:1 s disposições. 

Aqui . as diretrizes orçamentárias estão consol idadas d e 

conformidade com as Metas Fiscais prevista para e laboração do Plano 

Plurianual 2026-2029. As diretri zes gerais, para elaboração do Orçamento 

Municipal 2026. pOr sua vez, seguem o principio de gcs ti'io con1inuada. 

onde os projetos cm execução 1crõo prioridade sobre os 11ovos. Ao passo 

que o Orçamen to Fiscal compreende todos os órgãos e entidad es da 

administração dirctn e indireta do município ordenado cm con formidndc 

com o classific~1ção ins1i1ucional. 
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Merece ainda enfatizar. quanto ao Orçamento de Seguridade Social. 

que este compreende t1 progn1maçào relativa às ações de govemo que 

at uam nas área!; de ~aúde, p re vidência e as~istência socia l. Jú qu~m10 ao 

Orçamento de investimentos, este compati b ilizará, com o Plano Plurianua l 

2026 2029, as diretrizes orçamentárias aos p mgramas de ações e rnetàs 

fi scais do governo municipal. 

Por fim , evidenc iamos que as Disposições iis despesas com Pessoal e 

Encargos Sociais. observaní o limite lixado 1lá Lei Coniplc111cm,1r F'cdcral 

nº 101 , de 04 de maio de 2000. 

Estas são as considerações que julgo necess~rias para serem levadas 

no conheci1nento de Vossn Excelência e dos Excelentlssi mos Senhores 

Vereadores. 

Na ccncza que prcvalcccn'1 o elevado espí rito IJúblico dos nobres 

membro~ dcs~a Augusta Câmara de Vereadores, parJ a aprovaçi'io do 

Projeto de Lei q ue ora submeto à vossa apreciação. subscrevo-me. 

A.1cnciosamen1e. 

Raimundo Marlim, d e So u !!i a S anlo.s Sobrinho 
Prcfclto J\.1unlclpal 
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LEI N" 091 /2025 C urrai~-PI , 30 de a hdl d e 2025. 

Dispõe sobre a Le i d e Dire frizes 
Orçnme ntlÍri n ~ purn o Exercício 
Fin anceiro d e 20 26 e das outras 
providências. 

O PRE F E IT O M UN IC IPAL D E CURRAIS, EST ADO DO 

PIA UÍ. 

Faço sabe r que a C âmara Municipal d e C urrais ( P I) aprovou e 

cu san ciono a cgu intc L ei : 

CA PITULO! 

DI S POS IÇ Õ ES PRE LIMI A R ES 

A rt. 1°. Ficam estabelecidas as Diretri zes Orçamentár ias para o 

Exe rcício Finance iro d e 202, nos tennos d o ar t.. 165, § 2° da Constitu ição 

Pcdc ra l, da Le i Orgânica do Munic íp io , da Le i n'-. 4 .320/64, f>o,,aria n'' STN 

de 26/04/2006 e nos tennos da Lei Com p lementa!" Fed em! n" 101 /00, e úe 

acordo com as Metas f'i scais e Anexo de Riscos Fisc.ais compreendendo: 

1 - Das priol"idadcs e me ta~ da Administraçào Púb lica Municipa l: 

li - As dil"e lrizes ge ra is e específicas parn elaboração e execução dos 

o rç,:uncntos d o M u nic ipio e suas ~,ltc rJ çõcs: 

Ili - A organização e estrutura dos orçamentos; 

IV - Dis pos ições re lativas ,i Divida Munic ípa l~ 
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V - Dispos ições .:;obre o Orçamento Fisca l e da Seguridade Social; 

VI - As d ispos içõ es: re lativas aos di spênd ios com Pessoa l e Enca rgo s 

Socia l; 

VII - As d isposições; sobre alterações tri butá rias do M unicípio e 

medidas para o incremento da receita, para o Exerc íc io Fina nceiro 

co rrespondente; 

VIII - Dispõe sobre a reserva de cont ingênc ia~ 

IX - O u tras d is posições, 

Pan, grafo Ú nico - As di retri zes aq u i estabe lecidas orientarão na 

elabotação da Le i Orçamentária A nua l do Municíp io, re la tiva ao refe rido 

Exercício Pinancciro. 

C APITU LO 11 

DAS PRIORIDAD ES E META S DA A DMI N ISTRAÇÃO P ÚBLI CA 

MU IC I PA L 

Art . 2" As prioridades e metas das Ad min istraç8.o M unicipa l para o 

Exerc ício F inan ceiro serão fix adas cm consonância com o Art. 4n da Le i 

o mpleme,uar 10 1/00. be1n como o An. 165. § 2º. da o n titu ição Federal. 

cm que são espec ificadas no Anexo 1, que in1egra esta Lei, a serem 

de la lhadm• na progrnmaç fi o orçamentária para o Exercíc io Financeiro de 

2026: 

1. Austeridade na utili zação dos recursos püblicos: 

li. A p restação de serviços educacionái s d e q ua lidade: 

Il i. A garant ia de crviços de atenção e prevenção da Saúde e 

Sanca1ncnto Bás ico : 

IV. A promoção da cu ltura , espon e, lazer e tu ri smo; 
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V. A ass istênc ia à c ri ança. ao ado lescente . ao idoso e ao de ficiente; 

Vl. A geração de e mprego e renda através de cursos que qualificam a 

mão d e o bm locul e d a g urunl ia de c l"é<l i to; 

VII. A habi tação e urbanis mo - habi tação popula r e infraestru tura na 

zona urbana e rura l; 

Vl ll. A pl'o moção d e ag ricu ltura e do abasteci1n e n10; 

IX . Recuperação e preservação do me io am b iente~ 

X . O p la ncjamcnw das ações m un icipa is: com vistas à mcional izaçào, 

e fi c iêncin, cfcliv id.o de e e fl cácin , 

Parágr a fo Único - Na e laboração do Projeto da Le i do PPA (Plano 

Plurianual 2026/20 29 e da p rop o!iõta Ol"Çame n tá ria para o Exercício 

Financeiro d e 2026, o Pod er Executivo poderú uu111enn1 r ou d iminuir as 

mela!-; e!o;tabclcc itlas ne!o;la Le i a fim d e co m pa tib ili zai" as <le!-;pe!oias OT"Çaúas 

com a receita estimada. de forma a asscgur-ar o eq uilíbrio das con1as 

pllb licas, significando dize r que as metas es t..,be lecidas não cons titue m 

limite à programação de de pesa. 

CA PÍTULO Il i 

DAS Dffi ETRI ZES PA RA O ORÇA M ENTO DO MUN IC iPIO 

EÇAOI 

DAS DIRETRIZES G ERA IS 

A rl. 3 °. A Lei Ü l"çamcntá l"ia A nua l o b edecerá a e labornção do 

O rçamento do Município rela tivo ao Exercício Financei ro. a diretrizes 

ger;a is e especificas de que Irai.a este capit ulo co nsubstanc indas no texto 

d esta Le i. 
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t\rt'. 4 • . A rece ita to ta l é es timada no mesmo valo r da despesa to tal. 

Art. 5 a._ A e laboração do projeto. a a.provt,çào e a execução da Le i 

Orçame ntári.1 de 2026 dcvcni o .ser rea lizad a':> de modo a e videnc ia r n 

transparência da gestão físCil l c o cquiHbrio das contas públicas, 

o bservando-se o princ ipio da pub lic idade e penniti ndo-se o amplo acesso 

da comun idade a todas as info m1ações re lativas a cada urna dessas etapas. 

A. rt. 6 °. A Le i O rçamentária A nu al poderá inc luir a progrornaçào 

co11s1mu c de p1·opos rns de alterações do Plano Plurianual 2026/2029, q ue 

tenha sido o bjeto de projetos de le is especifi cas. 

Art. 7". A elaboração dn 1>roposta Orçame ntária para o Exercíc io 

Fina ncei ro de 2026. abrangerá os Poderes Legis lati vo e Executivo do 

Mun ici p io. seus fundos e entidad es de ad m in is tração Dire la e Indire ta, 

ass im como a exccuçilo obedecerá ias d iret ri zes csrnbc lccidus nestu Le i. 

Art. ,iu_ A !-i l"e(;c itas s cl"ào es timadas e as d espesas lixadas, le ndo 

como base a cxccuçtto orçamentária observada no período de janeiro a 

junho de 2025 , o bservando-se: 

1, Os valores orçame1ná rios na forma de d i posto neste anigo. 

pode rfio , a inda, ser corrigídos duran te a execução o rçamentári a por c rité rios 

que viere m a ser cstabc k:cidos na Lei Orçam c n tári~1 A nua l; 

li. Os pmg nimus e pmjctos cm fose de execução, desde que 

l'ea va liados à lu2. das prioridades estabelec idas nesta Lei . terão preferência 

sobre novos proje tos; 

Ili. A Lei O rçamentária Anual observa r-d. na. estirn::u iva da recei ta e 

na fi xacl.o de dcs1)csa, os efei tos econô micos decorrentes da nçt'lo 

gove rname ntal; 

JV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as 

ações de expansão; 
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V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

prognu-nados para a te nder despesas d e cap i1a l, após atc1,didas as despesas 

com pessoal e encargos sociai:,;. o serviço da di vida e outms d t.-spesas com o 

c ustcío administrativo e opcrncioi:rnl ; 

VI. O municipio aplicará no minimo 25% (vinte e cinco po r cento) 

d a recei ta proveniente de inl1>0stos e das 1ra nsferê11cias de recursos de de les 

decorrentes nn mnnutençilo e desenvo lvimcn10 do ensino, cm cumprimento 

ao disposto no art. 212 da Constitu iç~o Federal, fi cando asseguradas 

d otações orçnmenlários próprias pnrn o Fundo de Manutenção e 

Dese1wolvi1ne,Ho da Educação Básic.a e de Va lorização dos 1•rofissio11a.is 

d n Educnção; 

VII. A ap licação minima em ações e ~erviços públ icos de !,aúde 

c umprirá ao disposto na Ementa Consti tuciona l n<> 29, de 13 de se tembro de 

2000, que determina a referida ap licaç:àtJ deverá :-;cr de nQ minimo 15% 

(quinze po1· cento): 

VIII. Cons tar.ida. Proposta Orçament{1ria o produto das operações de 

c réd ito autorizado pelo Legislati vo. com destinação e vincu laç-ão a p rojeto 

específico; 

IX. Não poder.lo ser lix.:1das dcspesas sem que estejam dc íinid.:1s as 

fontes de recursos e obscrvudas us metas progmmúticas sctoriois cons tant~ 

na presente Lei: 

X. Todas as d c-spçsns rela tivas à Divida Pública Munic ipa l con tnrilo 

d a Lei Orçamentária~ comp reendendo juros, amort iz::iç.ões e outros 

e ncnrgos~ 

XI. Será cl'itabclecido a Reserva de ConlingCncia, cm ati: 1 % (um por 

cento) . cuja fonn a de utilização e montante . estará definid a con-1 base na 

Receita Co1Ten1e Liquida prevista, destinado no atend imento de passivos 

contingemcs e outros riscos e eventos fi scais imprevistos. 
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A rt . 9°. As despesas à conta de Investimentos cm Regime de 

Execução Especial , !<.Omente serão permit idas r,ara proje1os ou ati vidade.-; 

novas, decorrem e de calamidade p ública declnra<.la pe lo Município, na 

forrna <.lo Ar1. 167, § 3°, da Cons titu ição federal. 

Art. 10•-. O Poder Executivo fica autorizado a finnur convênio, com 

vigência máx ima de 02 (doi s) an os, com otnrns esfe ras de governo Federal . 

Es tadual , visando o desenvolv imento de programas prio ritários nns á reas de 

educação~ cultum, s:1údc1 a~s istCncia social , agricultum, meio umbicnte, 

esporte e lazer, obras e serv iços gcrnis, segurança pllblica e infraestrutura e 

saneamento, dcn1rc outros necessá rios ao desenvolvimento do Municipio, 

1>odcndo fil'mar te rmos aditivos aos l'Cspcctivos convênios. 

Parágra fo Único. As contrn1>nr1idns financeira s de convênios, 

uco rdos e/ou empréstimo, em qua lquer cnso scnio estabelec idas de modo 

compativcl com .i cap;:1cidade do Município. 

EÇÃO 11 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 11 ª. O Orçamento Anual obedecerá à estrUlurn organi7.ac io na l 

aprovada por Occrcto , compreendendo seus órgãos, fundos e ent idades da 

Adminis tração Direta e Indireta, inc lusive Fundações instituíd:1s e rnanticfa.s 

pe lo Município. 

§ I". Os orçamentos fi scais e da seguridade socia l discrim inarão a. 

despesa por unidade orçamentária. detalhada por categoria de programação 

c m seu menor n ível . com suas respect ivas dotações. especificando a esfera 

orçamentária. a modalidade de aplicação. a fon te de recursos e os gn1pos d e 

despesa confonlle a seguir di sc riminado: 
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1 - Pessoal e encargos socia is: 

2 - juros e encargos da divida 11ncnrn; 

3 - Outras despesas correntes; 

4 - Investimentos; 

S - Inversões financeiras, ne las inc luidas quaisquer despesas com 

constituição ou aumento de capita l de e mpresas: 

6 - Amoniznçfio do divido. 

§ 2°. A cnteg.orio d a programação de que tnlln este artigo será 

ident ificada por ptojetos e ati vidades. tituladas individua lmente e com 

indicação sucinta de n,ctas que carac1crizam o prochno esperado da açi'lo 

pública. 

§ 3". o Proje to de le i Orçamentá ria Anua l será atribuído a cada 

Projeto e Atividade , ~cm prcjui:;r,.o da codi licaç.1o funcionai s: progrnmálicas: 

adotadas um código numérico sequencial. 

§ 4 ". A moda lidade de a.p licação dos recursos s erá expressa atrnvés 

d e códigos indicadores co1u a seguinte tipo logia. podelldo ser alterada para 

atender a conveniência da execução orçamentária: 

1 - Transferências ln tragovcm..tnlcntais a Ent idades nito intcgrdntcs 

d os O rçamentos Fiscuis e d.i Seguridudc Soci.:11 ( 15) 

li -Trans ferências à União (20): 

Ili - Transferências a Estado e no Dis trito Federal (30); 

I V - Tmnsferí:ncias a Municípios (40); 

V - Transferências a Insti tuições Privndns (50); 

V I - Aplicaçôcs Dire tas - Adrninistmção Municipa l (90). 
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t\rt'. 12•. As operações de crédito por antec ipação da receita. 

contratados pelo Munic ípio. serão tota lmente liquidadas a té o fina l do 

Exercício Financeiro, cm que forem conm11adas. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAM E TOS 

Arf. 13". Acoinpanharào o Projeto de Lei Orç.amcntâria Anual: 

1- Dcmons1ra1 ivo d.is Receitas cios Orçomcntos Fiscais dn 

Segurida.de Social. bem como do conjunto dos 02 (dois) últ imos 

o rçamentos, nprcscntndo de formn si n1é1icn e agregada, ev idenc iando 

dé fi c it e s uperáv it e o tota l de cada um dos o rçamentos; 

li - Dcmonstrn ti vo dus Receitas dos Orçamentos Fiscais e du 

Seguridade Social; bem como do conjunto do::; 02 (dois) últimos 

orçamentos. segundo as catcgol' ias e subca tegorias econômicas: 

111 - Q ua.dro - Resumo da.s despesas d os Orçamentos Fiscais e da 

Seguridade Social. bem como do conjunto dos 02 (dois) últ imos 

orç.imentos; 

a) Por c lassificação ins1ituciona l: 

b) Por funçifo; 

e) Por s ubfunçf10 : 

d) Por programn: 

e ) Por g rupo de despesa; 

f) Por modnlidndc de nplicação; e 

g) Por clcmcntú de despcsá. 

I V - Dcmonslrn tivo dos recun.o.s destinados ~i Manute nção do 

E.nsino Fundamcnrnl, do Ensino lnfa111il e do Ocscnvolvi rncmo do E.nsino; 

Rua Padre M•no•I Pnredes. S N - Centro 
CEP. 64 905•000 • Currala•PI 
CHPJ N• 01 612.752 10001-76 



ANO V - EDIÇÃO MXCVI - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 3 DE NOVEMBRO DE 2025102

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

CURRAIS - PILDO 2026

(Continua na página seguinte)

V - Demonstrati vo dos investimen tos consolidados nos 03 (t rês) 

últ imos orçamentos do M unic íp io: 

VI - Ocmon~trn tivo da despesa po r g rupo de d espesa e fonte de 

l'Ccursos identificando os va lores c m cada um d os Orçamentos Fiscal e da 

Seguridad e Socia l, em termo g lo ba l e por órgão:-.~ 

V1 I - As tabelas explicativas de que trata o a11. 22. inciso III , le tras 

A, B e C , sobre o evoluçito d o rece ito , letras D, E e F sobre o cvoluçâo do 

despesa, confonn c a Lei n" 4.320/64. 

CAPÍTULO V 

DA 01 POSIÇ ÕES RELATIVA A DÍVIDA M U IC IPAL 

Art. 14". O Poder Execut ivo, te ndo cm vista u capacidudc fi nanceira 

d o M u n ic ipio, proced erá à se leção das prio rid ades estabe lec idas no Plano 

Pluria n ual. a serem incluídas na proposta orçamentária. podendo . se 

necessário. incluir program as de o perações d e crédito. 

Art . 15". O Projeto de lei orçamenu\ria poderá i1lelu ir. ,,a 

composição tota l da rece ita recursos provenie ntes de o pe r-,1çõcs d e cré dito, 

respei tados os limites estabelecidos no ar1. 167, inciso Ili da Constítu içào 

Federal. 

Ar t. 16'". A lei Orçamentária Anua l poderá autorizar a rcali:zação de. 

operações de crédito por antccipaçâo da receita, desde que o bservado o 

d isposto no art . 38, da lei Com plementar 10 1/2.000 . 

Ar·t, 17". As dcspesos com o serviço do dív ida do M u nicíp io d cvert'lo 

c o nsid erar ape nas as o pernçt>Cs co n tratada s e as p rop riedades e s tabe lec idas, 

bem a im as au torizadas concedidas. at~ a data do encaminhamento da 

p roposta de Le i O rçam entária Anunl. 
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CAPITULO V I 

D AS DISPOSIÇÕES OBRE O ORÇAMENTO F ISCAL E D A 

SEGU lllDA D E S O C IAL 

Art. 18". O Orça mento Fiscal obedecerá o brigato riamente aos 

p rincíp ios da un idade, un iversa lidade e anual idade. 

Ar l. 19 "- O Orç.une n to F isca l d o M ~m icipio ub ran gcr.J Iodas a :s 

rccc it;.1s e despesas do Poder Executi vo, seus fundos, ó rgãos e e ntidades e 

bem assim do Poder legis la tivo. 

§ I"'. Serão cxcluidos do Orçamcmo Fiscal os órgão, fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Socia l. 

Art. 20 ... O Orçmn cnto du Seguridade Sociul .ibmngcr{1 ns uçõcs 

governamenta is dos poderes, órgãos e fundos du Administn,ção Direta, 

vi nculad as a áreas de Saúde, prev idênc ia e Assis tência Social e obedecerá 

ao d efi n id o na Le i dos Fundoi> de Saüde e Ass is tê nc ia Social e da le i 

O rgânica do M unic ipio. 

Art. 21 ". O Orçame nto de investimentos previsto na Lei O rgânica do 

Município. detalhará. ind ividualil"1 c-ntc por c:ucgoria de programação a 

narn te7..a da despesa as aplicações destinadas às Despesas de apitai, 

constantes da presente Lei. 

CAPÍT ULO V II 

DAS DISPOS IÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUN ICÍPIO 

C OM O PESSOAL E ENCAR GOS SOC IA IS 

Art . 226 , As despesa com pessoal da Admin is tração Dire ta e 

Indi reta, fi ca1n limitadas a 60% (ses cnta por cento) da Receita o rrcme 
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Liq uida: sendo S4% (cinquen ta e q uatro por cento) para o Poder Execut ivo 

e 6% (seis po r cc,Ho) para o Poder Legis la ti vo. a tendendo ao d isposto no 

inc iso 11 1, §§ 1° e 2º do A rt . 19 e inc iso 111, § I" do A rt . 20. d a Lei 

Co1n plcmcntar nº 10 1, de 04 de maio de 2000, bem como ao d isposto no 

Art. 182 da Const ituição Estadua l e na Le i O rgãn ica do M u nicíp io. 

§ 1 ... A verificação dos cu m1>rime ntos dos lim ites estabe lecidos nos 

suprn mc ncionndos A ns. 19 e 20 Lei Coniplcmenwr 1 O l /20 00 scni 

rcali 2:.ida ao fi nal de cada semestre. 

§ 2º. Ente ndem-se como Rece irns Corrente Líqu ida par.a efeiios de 

limites do presente artigo. o somatório das Receitas rela tivns a contribuição 

dos servidores para cu tcio do i tema de PrevidSnc ia e Assiste:ncia Social. 

con fonne inc iso IV, letra C do ar t. 2° d a Lei Comple menlar nº 101 , de 

04 .05.2000. 

§ 3 °. O limite L"!'; tabclccid o para Despesas de Pcs.-soa l, d e que se trata 

este a11igo. abrange os gas tos da Admin istração Dire ta e indireta . nas 

seguintes d espesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagen fixas e variáveis); 

li - O brigações Patro na is (encargos sociais); 

111 - Proventos de ap0sc1fü1dorias. rcfonnas e pcnsoés: 

IV - Subsídios do Prcfcilo e Vicc-Prefcilo e Secretários; 

V • S ubs ídios dos Vereadores: 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4 . A concessão de q ualquer vantagem o u a ume n to de remum:raçlio 

além dos índices inflacionários, a c riaçilo de cargos ou olternção de 

est rutura d e c arre ira , hem com o a admissão, a q ualquer tí tulo, pelo ó rgão 

ou entidade da Administração D ireta. Au tarquias e Fundações. 6 poderá 

ser feit a se houver p rév ii'! doiaçiio o rçamentária suficiente para atender as 
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projeções de despesas a té o fi nal d o Exercíc io Financeiro e obedcce1do ao 

limite do caput deste art igo. 

§ 5 ". Os valores dos ConlJ'atos de Tcrceiri2ação de Mão de Obra que 

se re fere m à subs tituição de servido res e e mpregados p üblicos serdo 

contabi lizados como "Outras Despesas de Pe oal''. 

§ 6°. O pogonie nto de prccntórios judieio is deverá obedecer nos 

precei tos e regras c~1pi tuladas na Emenda Constitucional n" 3 0, de 13 de 

se1embro 2000 e altcniçôes pos teriores . 

Art. 23". Fica auto1·izada a concessão de aj uda fi nance ira a ent idades 

sem fins lucra tivos reconhecida de utilidade pública; as pessoas fi ico­

c are n tes, med iante processo interno, nas áreas d e educação, saúde e 

ass istência social, agricuhuni e esporte amudor. 

§ 1°. Os pag.imc ntus ser.lo dctuados apús aprovação pe lo Po der 

Executivo. dos Planos de Aplicação ap resentados pelas cn1idades 

benefic iadas. 

§ r . Os prazos para a pres tação de cootas serão fixados pelo Poder 

Execu tivo, depende ndo do Plano de Aplicação, não podendo u ltrapassar 

aos 30 ( trin ta) dias do cnccrrame,ito do Excrcicio f' immcciro. 

§ 3 ". F ica vech1du n concessão de uj uda fi nanceira Us cntidodcs que 

não preSlal'em contas dos recursos recebidos. assim como as q ue nii.o 

ti verem as suas contas aprovada pelo Excctnivo M unicipal. 

SEÇÃO 1 

DAS DF.SPF.SAS DO MUNIC f PIO COM O RF.PASSF. À CÃMA R A 

Art . 24°. A liberação de recursos con-espo nde ntes 1)s d o 1ações 

o rçamentárias destinadas às despesas do Poder Legisla tivo Mu nicipa l 
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ocorrerá conforme o di sposto no Art. 29 da Constituição Federal e na 

En'lcnda Constituciona l 11° 25. de 14 de fevereiro de 2000. 

Purág ruío Ún ico. O poder Executivo repnssani. uo Poder 

Legis lativo, mó o dia 20 (vin te) de cada mês, cm até 7% (sete por cento ) de 

s ua rece ita. relativa ao somató rio da receila tributária e d a.11:; t-rans fe rênc ias 

p revistas no § 5"' do a11. 153 e nos arts. 158 e 1 59. da Con t itu ição Federal. 

efcti vomente reo li7 .. udo no exercício anterio r. excluindo-se o s va lores de 

convênios, al ienações de bens, fundo especial e o pcmçõcs de crédito, desde 

que aprovado po r lei espec ífico to rnando este poder independente. 

A rr . 25" - o Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do 
repasse mensal do duodéci mo ao poder leg is la ti vo. os dé bi tos 
previdenc iários com INSS do exercicio corrente. e de excrcicio 
imediatamente anter ior ao atua l não pagos a té seu venc imento e ai nda 
parcelamentos motivados po r inadimpl.e ncia de exercícios anteriores. não 
pagos pelo legisla ti vo atC o seu vcn imcnto e debitados cm cota do FPM. 
sendo cm casos de pnrcc lnmento previdenciários firmados pelo executivo 
junto a RFB devido u personalidade juridica para tnl ato. acerca de débitos 
ori undos do pode r legis lativo scní fom,ali zudo com tenno de acordo entre 
os poderes. 

C A PÍ TUL O V III 

DAS DIS POS IÇÕES SOBR E A R ECEITA E ALTERAÇÕES NA 

LEG ISLAÇÃO TRIBUT Á R IA DO MUN IC ÍPIO 

/\ r t. 26"". A esti1n.11iva da receita que cons ta rá do proje to de Le i 

Orçmncntníia Anual parn o Exercício Financeiro, contemplará medidas de 

aperfe içoamento da :ldmínistração dos tribu los municipais, com vis rns à 

expansão da base 1ri butó ria e consequentemente aumento das rece itas 

pró prias . 
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Art . 27". O Prefe ito Municipal encam inhar.·, ;.i Ciunara propostas de 

alte rações na Leg is lação Tributâ ri à , ve ri fi cada a necessidad e ou 

conveniência administrativa, visando a: 

1 - Adcquaçàu das alíquurns dos tributos Municipa is; 

li - Priori zação dos tributos diretos; 

Ili - Aplicação do justiça fi scal; 

IV - Atual ização das taxas; 

V • Rcformuluçfío dos procedim e ntos necessários a co brançu dos 

tributos munic ipa is. 

Art. 28 " - O Pode i' Êxccutivo Municipal , autod2ado c m lei, poderá 
conceder ou ampl iar beneficio fiscal de natureza lributúria com vistas a 
cs1imulur o c resci mento econômico, u gcrnçüo de emprego e renda o u 
benefic iar comribuintes integrantes de classes menos favo recidas. conceder 
remissão e nnistin pnrn estimular a cobrança da d ivida a tiva atendidas as 
ex igências do art. 14 da LC ,,., 10 112000. 

Pa rágrafo Ú nico. Aplicam-se ã lei que conceda ou amplie incentivo 
ou beneficio de na1urcza linancci r'J as mesmas exigências referidas no 
capu L, p0dcndo a compcnsa.çào, allcm at ivamcntc, dar-se mediante o 
concelame mo , pe lo mesmo período, de despesa em valo r equiva lente . 

A rt. 29" - O incrcmenlo da receita tributá.ria deverâ ser busc,1do 
mediamc o aperfe içoamento da lcgis laçi'io específico, a consta nte 
atua lização do cad<1stro dos contribu intes e cxccuç5o p enn:;mente de 
prog rnmas de fi sca lização. 

CAPÍTULO I X 

DAS DISPO S IÇÕES GER A IS 

Art. 28". O poder Executivo enviará de acordo com a Cons1ituição 

Federa l o Proj eto de Lei Orçamentário Anual õ Câmara Municipal , que 
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aprec iará a té o fina l da Sessão Legislati va dcvolvcndo~o a seguir para 

sanção. 

Par:.ígr o fo Único. Se o projeto de Lei Orçamentúri a A nual não for 

encaminhado mó o inic io do Exercíc io Financeiro, lica o Poder Lcgis la ti o 

Municipal aulori zado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta 

orçamentária, nos termos do Parágrafo Ú nico do art. 34 da Const ituição 

Estridunl. 

ArL 3 0 " - Deverá ser util izada a classi licaçào o rçamentá ria da rccciH1 
pública confotmc po rtaria lntcrmin istcria l n·~ 05 de 25 de agosto de 20 15 e 
portaria n" 764 de 15 de setembro de 201 7 e despesa pllbl ica na fornrn da 
portaria STN/SOF n" 840 de 2 1 de dezembro de 20 16 e po rtaria STN/SOF 
n·• 02 de 22 de dezembro de 20 17 e a inda confom1e 10 .. Edição do Manual 
d e Conrnbilidnde Pública A1>licnda ao Setor Público (MC ASP). que 
compõem todas as ultcraçõcs q ue consti tuem o novo cmcntúrio d e 
c lassi ficaç:'ío das d espesas públicas, e a portari a MO nº 42 ele 14/04199, 
que atua liza a d iJ>cri minação por fi..mção de governo, que lrntam o inciso 1, 
d o § I ". do art. 2° e. ~ 2". do art.. Rº, ,:unbos dá lei 4.320/64. Portaria 
lntenninis tcrial n" 163 de 04/05/0 1 e portaria MF n,;, 184 de 2S/OR/200R, 

que visa cond uzi r a oonrnbilid::ide do setor público brns ileiro aos padrões 
i11tc11~acionais e ampliar a ln:msparêm;Íà sobre ~1s COl'llas públicas. 

P a r ógr ufo Único - conforme o di sposto na portari a SOF/ SEPLAN nº 

42. de 14 de abril de 1999. os p rogramas scr-3.o identificados. mediante a 

criação de codificnçilo com 04 díg itos de numernçilo sequencial. 

A,·t . 31 ". A Lei Orçamentória A.nua l se rá sancionada nié 3 1 de 

d ezembro de 2.025. aco mpanhada d o Q uadro de De talhamento de Despes~, 

- Q.0.0., especificando por órgão. o projeto e a ti vidades. os elementos 

d e d espesas e respectivos desdobrame ntos com valores devidamente 

a tualizados. 
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§ 1,:,- As a lterações decorrentes da abertura de etéditos ad icionais 

integra rão os Quadros de Dctalhamcnto de Despesas. observados os limites 

fi xado~ na Le i Orçmm:: ntárfaL 

1 - Os Prnjctos de Le i Otçamcntária Anua is e de Cr6d itos 

Adic ionais . bem como s uas propostas de modificação referidas na Le i 

Orgânica do Mun icípio. se rão apresentadas com a forma e o dcta lhamento 

de despesn esrnbc lecidn nesto Lei; 

li - Os Dcctctos de A bertura de Créditos ·up lcmcmarcs autorizados 

na Lei Orçomcnlária A nua l seri'io acompanhados, na sua publ ic.içào, dn 

especificação das do tações neles contidos e das fontes de recursos que os 

a tenderão: 

I li - Reali zar ope rações d e c redito pôr antec ipação da receita , nos 

termos da legis lação cm vigor; 

IV • Abrir crédilu ad icionais s uplementares até o limi te de 40% 

(qua renta por cento ) do orç.amc1110 das despesas. nos le rmos da legis lação 

vigente . 

§ 2'". fica autorizada n tra nsposição. o re manejamento ou a 

tr.m sfc rência d e recursos de uma c ategoria de p rogra.1.maçào para o utra o u 

de u m 6tgào par;.1 outro, e lementos de despesas e p.-oje10 ,nividadcs a fi m 

de mnnter cm equilíbrio a execução da d espesa p úbl ica no decorrer do 

exercício linancci ro . 

Art. 32". Efetuar com estr irn observância a !!: mi ssão de rela1órios e 

dc monstro t ivos cm cumprimento de pm7os, limi ies de npl icnção de 

recursos de confonnidadc com as d isp0.sü,:,Jcs do art. 63 da Lei 

Complementar nº 101/2000 - de 04 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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/\r t. 33°. São vedados quaisquer procedimentos no âmbi to do 

sistema d e o rça inc m o. progra mação fiitanceira e contabilidndc, que 

viabilizem :.i execução de dcspcst1s sem comprovndt1 e .s uftcienLc 

disponibi lidade de dotaçilo orçamentária. 

Art. 34 "'. F ica o Poder Executivo e o Poder Legis lativo autorizado a 

renlizor concurso público paro preenc hime nto de vagns e corgo no â mbito 

d a adminis1raçiiu municipa l, observados os limite!. constantes do õ:tttigo 22 

da p resente Lei . Como a contratação pôr tempo dctcnninado para s uprir 

essencia l necessidade. nas áreas de saüde. educação. administração geral e 

erviço de limpeza públicn. 

A rl. JS" - O c.fü;posto no § 1° do art. 18, da Lei Complementar n" 
101 / 2000, aplica.~sc cxclus iv::11nen1c para fi ns de cá lc ulo do limit.c da 
despesa com pessoal, indcpcm.Jc 1llcmcn1c da legalidade o u va lidade J os 
contraros. 

Parágrafo Único . Não se considera como sub riruiçào de crvido res e 
e mpregados públicos, para efe ito do caput, os cont ra tos de tcrccirizaçilo, 
relativas à execução ind ireta de atividades que , si multnneamente: 

1. Sejam aces!)ório!), in~tn11nentai s ou complementares aos 
assuntos que const itue m itrea de compctêncía leg al do órgão ou 
e ntidade, nà tbi-m a de i-cgulamcnto; 

li . Não sejam increntes •~ cmegodas funcionais abrangid as por 
plano de cargos do quadro de pessoal do órgào o u entidade. 
salvo cxpi-cssa d isposição legal cm contrário; ou sejam re lativas 
o cargo o u categoria ext inta, to tal ou parcia lmente: 

Ili . Não caracte ri zem rcl açi'1o dircrn de e mprego . 

ArL 36'-'. A lei de dii-e tri zes orçamentárias compn::cndc i-á as metas e 

prioridades da administração pública mllnicipal. incluindo a·· de ·pesas de 

capita l para o exercido financeiro subseque nle, orie ntará a elaboração da 
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Lei Orçame ntária Amml , disporá sobre .1s a lte rações mt legislação tributári ;:i 

e esl'abe lecerá a política d e <1plicaçâo das :.1gências linanceiras e oficiais de 

fomento. 

ArL 37° - Caso seja necessário à limítaçilo de empenho das dotações 
oi-ç,:uncntári as e da movimentação fimmccira, cm confom1i<l.:tdc com ~tlínéa 
"b' " inc íso I do art igo 4"' da LRF nº 1 O 1, de 04/05/2000 , pai-a at ing ir a.s 
meUls fiscais previstas no anexo de me tus íi scnis des1a Lei Orçame ntári a, 
será feita de forma proporcional ao mo numte dos recurso· alocn<los parn o 
atendimento de .. outras despesas correntes inversões fin anceira ··de cada 
poder. aos trin ta dias s ubsequentes. 

A rt. 38° - Cuso o proje to da Lei Oi-çamcntáriu de 2026 n5o seja 
aprovado e san cionado até I d e dezembro de 202S , a progrnmaçào dele 
co nstante poderá ser execurndo até a edição da respecti va le i orçamcn1iirin 
na forma originalmente encaminhada a cf1mura legis lativa, excetuados os 
investimentos cm novos projetos c u tcados exclusivamente com recursos 
ordinádo. do tesouro munic ipa l. 

Art . 39°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 40". Revogam-se as disposiçõe em contl'â rio. 

G11bi nccc (111 Prtfci10 Mu 11 h: i1JII I d e C u i-r11is, - P I, 30 de ll bril d e 2025. 

Raimundo Mu rtins de Sousa S11ntos Sobr-inho 

Pr-cfcito Municipul 
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♦ ANEXO 1 - DF. PRIORIDADF.S F. METAS 

OI. CÂMAJt A MUN IC IPAL 

1. Aquisição de equipamentos e Material Permanente; 

2. Construção, Refo m1á. e Ampliação do Prédio da Cãmarn; 

3. Ma nute nção da Câmara: 

4 . Aquisição de vciculos; 

5. ln formal ização. 

02. GAB I NET E DO PREFE ITO 

1. Mrmtei- e F.qui pai- o G abinete do Prefeito; 

2. Desenvo lver ações de s upervisão e coordenação superio r. de nti-o do 

Gabinete do Prefeito; 

3. Aqui!:iic;ão de um veículo para o Gabinete du Prefe ito; 

4 . Apo io fina nceiro fl entidades pri vados e subvenções soc ia is; 

S. Encargos com Assessori:1 Jul"ldica e d e Imprensa; 

6. Construção e Reforma do prédio de Prcfeit·ura. 

03. A DMIN I STR AÇÃO, F I NANÇAS E PLA ' E.,JAME. 'TO 

1. Mante i- a Equipai- o Dcp:.n1ame nlo de Adminis ti-ação Gemi e Financei i-o ; 

2. Aquis ição de Equipa me ntos para Serviços da Administração Geral e 

Tesournrin; 
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3 . Desenvolve r ações j unto a municípios. no sentido de manter e equipar os 

sctoi-cs de identificação, Junta do Serviço Militar. Expedição de CTPS. 

Correio~ e Telégr.:1fos e T e le fonia ; 

4 . Manutcnçílo das atividades. meios de Dcpa11amcnto, dcscnvolvimcmo os 

pmjetos e a ti vidades d e manutenção e controle inte rn o~ divulgação de atos 

o fi c ia is. controle de d ívida . arrecadação de tributos e controle d e 

contl"ibuições, contro le de a lmo:xarifodo dos ó rgilos públicos~ 

5. Aquisição d e. equipamentos para Administrtu,:ão Públ ica~ 

6. Assinalllrn de infomiativos, revistos cjomais; 

7. Enca1·gos com a manutenç-ão da iluminação p l1blica: 

8. Fardamento pnrn funcionários; 

9 . Manute nção de encargos com segurJ nça pública ; 

10. Program a de publicação de editais e no 1as; 

1 1. Ti-cinanumto e qualificação c.lc funcio nários c.l.t admin istrnção: 

12. Desenvolver os projetos inc lusos no Pla no Plurianual : 

13. Mantei- atuali:r..ad o os dê bitos com a Previdt:ncia Social; 

14. Aquisição de imóveis para adminis1raç.ão pública: 

15. Promove r a in fonnação e processamento de dados~ 

16. Desapropriações de imóveis. 

04. AG RI CULTURA E MEIO AMBIENTE 

l . Manter e equipnr n Secremrin Munic ipal de Agricu lmrn. Abastecimento 

e meio Ambie nte: 

2 . Aqu is ição d e equipa memos e nccssól"i os Agdcolns; 

3. C<mstrução do Mátado uro Público Mun icipál j 

4 . Construção das in talaçõcs da Fe ira de Pequeno Animais e parque de 

vnquejacla; 
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S. Aquisição de veicu los. trator agrícola e pa tru lha mecânica com 

equipamentos; 

6. Aqui!:>ição d e equipmn c n to!:> para mcdittição veterinúri a; 

7. M a nter e equipar o Mercado Públ ico M unicipa l da zona urba na e ru ra l; 

8. Pro porc io nar cond ições favoráve is para atend imen to técnico aos 

p rod utores munici1>a is. de envolvendo a agricu ltu ra fami li ar; 

9 . Desenvolver cn mpnn hns cduent ivos sobre preservnçõo nmbientn l; 

1 O. f'isca lizaçào am b ic lila l; 

1 1. Aquisição de sementes e m udas pnrn dis tribuição graiui tn aos pequenos 

agricu ltores: 

12. Aqui ição de matriz e reprodutores parn me lhoramento do rebanho dos 

pequeno!'!- p rod utores; 

13. Arnção d e terra dos pequenos produtores. 

05. ED UCA Ç ÃO 

1. M an ter e equipar a Secretaria M unicipa l d e Ed ucação; 

2. Manter e equipar as creches e pré~escolares: 

3. Desenvolver na fonna da legis lação vigente o e ns ino fundamenta l e 

in fo1llil, a va lori zação dos proíissionais dessa área, com ifnplcmcntação de 

at ividndes pertencentes uo Fundo de Desenvolvimento e Vulori7 .. uçào do 

Magistério - FUNO EB . 

4. Equipnr e rcfom,nr os prédio cdueacionni e demais órgilo sob n 

respo nsabi l idade da Secre ta ria de Educação; 

5 , Cons1ruir, rcfonn or e/ou nm plin r escolas munic ipais, poro o 

d L~c nvolv imcnlo d o c ni,; ino fun d;..1111e nta l e in fan til; 

6. Con truçào e/ou Recuperação de Creches: 

7. Aquis ição de Equi pamento e Maleri nl Pcnnane nle para o Ens ino 

Fundamc,ua l e lnfamil; 
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8. Cap.:1ci taçfio de Pesso.11; 

9. Aquisição d e imóveis: 

1 O. Aqu isição de Merenda Escolar; 

1 1. A qu isição de mate ria l di<li,tico pedagógico; 

12. Aquis ição de M erenda Escolar; 

13. Errad icação do Ana lfabet ismo; 

14 . M anutenção do Ensino Especial e Excepcionnl ; 

1 5. Com;t:ruç,io de Qu.1drn.s Esport ivas e G inás in Po li esporti va nas un idades 

escolares; 

16. Concessão de bolsa de csl"udo a a lunos carentes; 

1 7. Aqu isição de 1n icro-ônibus escolar; 

18. Cons trução de Cis1cmas e o u rese rvatórios d 'ág ua e perfuração de 

poços IU bulnres pura mun utençt'io exclusivo das escolas da zom1 rurn l e 

urbana. 

06. C ULTURA, D ESPORTO, LAZER 

1, Implantar e e qu ipar a bib lioteca p ública munic ipa l; 

2 . Desenvolver progran1as e at iv idades , festividades cív icas e folc lóricas do 

Município e de nosso Estado: 

3. Dcse1wolver o despo110 amador. através de pro1noçôes. patrocínios e 

ou1rns ntiv idndes q ue possnm beneficiar n prática de espo n es na 

comunidade estudan til e de um modo gcrn l nos jovens e adultos do 

M un ieípio, como fon na de lazer; 

4. Construção e/ou Recuperação de Q uadra Poliesport iva: 

S. Construção e/o u Recuperação de Cam pos de Futebol; 

6. onstruçào e/ou Recuperação do Estádio Mun icipa l. 

07. O BRA S E URBANI SMO 
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1. Construção. ampliação e refom,a de prédios püblicos; 

2. Constm ciio. ampliação e recuperação de unidades hab itacio11a l 1la zona 

urbana e run1 l; 

3. Construção, ampliação, rc fonna de praças públ icas; 

4. Construção e manutenção de pavimentação de rua..-. e avenidas; 

S. Rcfom,a. :11n 1>liação e n-.anutençào de cemitérios públicos munic ipais; 

6 . Con tniçilo de nçudes e bnrrngens; 

7. Const ruçào, a m p liação e recuperação de f.tcdc de Eletriíic;;tÇào na Zona 

Rurnl e Urbana; 

8. Construção e Recuperação de Logtadouros e Vias Públicas zona ul'bana 

e m ra l~ 

9. M ante r. desen volver e equi par o Departa me nto municipa l de estrada.-. e 

rodagcns; 

1 O. Com;trução e Rc!';taurnção de Estradas V ic inais ; 

11. Constl'uçào e Restauração de passagens m o lhadas . bucii·os. ga lerias e 

pontes; 

J 2. Indenização para aquis ição de imóveis para o M u nicíp io: 

13. M ante r. equipar e desenvolver o seto r de serviços urba nos; 

14. Manutcnçào da Li mpeza Públic~'t; 

1 S . Aquisição e mumucnçiio de equipamentos pura o serviço de limpezu 

pública; 

16. Con tniçâo e mamnençilo de poços e chafarizes públi cos e C i tcmn de 

abas tecimento d 'água na zona rur.:t l e urbana; 

17 . Manutenção do me rcado, fé rios e matmlouros públicos; 

1 R. Aquisição de tm tor ou patro l. 

19. Manter. desenvolver e equipar ns instalações: 

20. Cons tnação e manute nção de vins públicos; 
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2 1. Conscl'Vação de rodov ia.o; e estradas do m unicíp io da zona rural e 

urbana; 

22. Abertura de rum;. 

08. SA Ú D E ESA EAME TO 

1. Manter e equipar a Secretaria Municip:il de Saúde e Saneamento: 

2 . Aquisiçâo de Eq uipame ntos e m nteri nis perm anente pél rn o Setor de 

Saúde; 

3, Cons1ruçào, rcfonno e ampliação cios Postos de Snllde; 

4. Construi r. reformar ou am p liar prédios e órgãos destinados a execução 

da ações básicns de saúde: 

5. Manter as at ividades do Conselho e do Fundo M unicipa l de Sallde; 

6 . Aquis içi'io de equipa mentos médicos, odontológicos e hospirnh,rcs; 

7. Aquisição de malc ria is e mcd icamcnlo!>i para a :salldc e manute nção da 

farmácia bás ica para d istribu ição gratui ta: 

8. Cam panhas ed uca tivas e preventivas; 

9. Pro.grama de combate à desnu trição: 

1 O. Aquisição e m anute nção de equi pam e ntos para o ~is tcm a de 

abastecimento de água; 

1 1. lns talaçiio de unidndcs sanitúr ius dom ic ilinr; 

12. Perfuração d e poços tubulares e cacimbões; 

13. Cons1n.1çâo e Rcstnurnção de Unidades Sanitárias; 

14. Cons1rução e Restauração dt1 Rede de distribu ição d'águ~1; 

15. Construção e Rcstauraçilo de Aterro Snni tório; 

16. A qu is ição e 111 .inule nção de ,:m1b u lã nc ia.._; 

17. Aquisição de veículos: 

18. Aquisiçílo de un idnde móvel. 
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09. ASSISTC::NCIA SOCIA L 

1. Ma1ucr, desenvolver e equipar as ii,s talaçõcs do serviço social do 

município; 

2. Aquis içilo de equipamentos e material permanente F.M.A.S.; 

3. Obras e insta lações no F.M.A.S. 

4. T ransferência de recursos para entidades conven iadas: 

5 . D esenvol ver progrnmns de nssisténc in e ntcndirncnto n populnçilo de 

baixa renda fonalcccndo as a ti vidades dcscnvolvidà!i alr.:t v6s do f undo 

Municipal de Assistênc ia Socia l; 

6. Implementação do Programa de fa·radicação do Trabalho l.nfantil -

P ETI ; 

7. Imple m e ntação do Programa d e Atend im e nto a C r ianç a e a o Ado lescen te 

- PAC; 

8. EncõJrgos com t rnnsportcs de pessoas caren tes; 

9. Ações de dcscnvolvim.cnto comunitário e de geração de emprego e 

re nda; 

10. lncemivo a fabricação de produ tos a11esa11ais: 

11 . Implem entação do Programa de Amparo :.io Idoso; 

12. Constl'llção e Ampliaçào do Centro de Co11vc11iência de Idosos; 

13. Conccssfio d e njud u finuncciru , di stribuiçiio de ces tas búsicas, 

passagens. material de construção gratuita e pessoas comprovada carente. 

C urrais, J O de abri I de 2025 
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Ra imundo Ma rtins d e Sousa San tos Sobrinho 

Prefeito Municipal 

L E I D E DIRETRI ZES ORÇAM ENT Á RIAS 

ANEXO D E METAS FISCAIS E RISCO F ISCAL PA RA O 

M N IC ÍPIO 

(Artigo 4º, Parágrafo 2"', inciso V da Le i Complementar n" 10 1/2000) 

A Lei de Responsabilidade F iscal. de maio de 2000. dctcn11inou que 

os diversos entes da federação assumissem o compro1nisso co1n a 

implementação de um o rçamento equ ilib rado. Este co111promisso inicia-se 

com n elaboraçilo da lei de Diretrizes Orçamentárias, quando !lido defi nidas 

as melas fi sca is, a prcvi~1o de gaslos compal ívcis com a receitas cspcr:ufa.s 

e identificados os principais ríscos sobre as contas públicas no mo mento da 

elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeíto à 

possibilidade de as recei tas e despesas previstas não se confirmarem. isto é. 

que durante n execução orçamentária ocorran.l desvios entre rece itas e 

despesas orçadas. 
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O segundo típo de risco refere-se aos passivos contingentes. 

cspccialt11cn1c aqueles dcc:on-cntcs de ações judiciais. 

Em utcnd imento ao di spos to no artigo 14, inciso 1. d:.i lei 

Co1nplcmcntar n" 10 1/2000, o montante da prceis..1o de renúncia será 

considerado na estimati va de receita da lei orçamen tã ria e não afetará as 

metas de resultados fiscais. previstas no anexo p róprio da Lei de Diretrizes 

O rçamentárias. 

Parn o ano de 2025 não scr..'t. di ferente, porém existem riscos, 

chmnnctos fi scais, que podem m odi ficar, c m algum momento, a sua 

Ltaje tória econômica. Esses estão concentrados. e1n passivos contingentes. 

como po r exemplo. ações judiciai a erem sentenciada • dano causados 

pe lo mun icipio a terce iro!iõ, pas!iõ ÍVOS de índe nizações, e outros, despesas 

pum os próximos cxcrclcios e até mesmo o aumento da divido pública. 

Será a locado na Lei O rçamentãria Anual , Reserva <lc ContingCm:ia 

da ordem de até 1 % sobre a recei ta corrente liqu ida do o rçamcnLo. o nde 

estará reservada par.:i eventuais riscos fiscais, tai s como despesas judiciárias 

extrao rdi11árins e outros passivos co1uing,entes. 

ESP EC IF ICAÇÃO E A VALIAÇÃO DO PASS IVO CONTINGENTE OU 

RISCO FIS AL CA PAZ DE AFETAR AS CONTAS PÚ ULICAS 

MUN IC IPAIS 

1. Aumenlo cio salário-mi ni mo que passa gerar g rande impnclo nas 

despesas com pessoal; 

2 . Crise econô m ica que venha rcnct ir ncgutivumentc n.i urrccud nçfio; 

3. Condenações jud ic iais de difícil cumprimento: 

4 . Intempéries (secas. inundações, e tc.) que por ventu ra, venham a ocorrer; 

5 . Outras ocorrênc ias não p revistas, müs que exijam a a luação oficial da 

maneira ostens iva. 
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PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS N A HIPÓTESE DE SE 

CONCRETIZAR 

- Abertura de crédi 1os ad ic ionais a 1é 40% da despe!.'la lixuda no orçam e nto 

na forma do art igo 1··· e 4 3 da Lei Fcdcrnl n" 4 .320/64. 

C u rrais. 30 d e abril d e 2025 

Raimundo M a rctns de So usa Sa ntos Sob r inho 

Pre feito Mun icipal 

A i E XO li - RI SCO S F ISCA IS 

D cmun.!!ilrativu ele Ri.!!icu.!.· Fi.!!icais e Pruviclên c:iu.!!i 

(A r t. 4 •_ § 3~ "" LC n º /OI. d e 04/05/2000) 
A Lei d e Responsabi lidade f isca l - LRF estabeleceu q ue a L ei d e 

Diretrizes Orça mentárias deva conter o anexo de riscos fi scais, corn a 
ava liação dos passivos cont ingentes e de o ut ros riscos fi scais capuzes de 
afcmr as contas públicas quando da elaboração do o rçrunento anun l. 

R iscos fiscuis siio u possibilidude de ocorrênc iu de eventos, que, por 
incertos, podem causar impacto negativo mu;. receitas públicas e são 
cla.ss:ilica<lo!5 cm dois: grnpos: ri:.cn:. orçam entários e ,-,:.,,·cn.\· clcc.:orrcntcs ,la 
gc:,Jãn da dívida. 

Os ri scos o rç:~1mc nt{1rios n::fe rem-st: à frus trJ.ção de anecad;,1ção. ~1 
restitu ição de tributos não ptevista ou prevista a menor. d iminu i9ão da 
a tividade ec::onô mica e s ituações de ca lá.midade pUblica. tk-n trc o utros. 

Os riscos de gestão da dívida referem-se a ocorrências externas à 
admin is tração. tai s como variação da t~ixa de câmbio e de j uros que afetem 
as obr igações vinccndas. 

Desse modo. sopcsados a possíveis ocorrências. e l imou-se um 
risco de aproximadamente RS 525.000,00 (Quinhen tos e v inte e cinco mil 
reais) pa ra o exer cício fln a n ecl r o de 2026, confom1c demonstrat ivo que 
segue. 
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LRF, ART. 4º, § 3º, da LC nº 101, de 04/05/2000. 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO 

Assistência a Epidemias 100.000,00 Abertura de créditos adicionais a 
Dívidas em processo de 50.000,00 partir da reserva de contingência 

reconhecimento 
Demandas judiciais 150.000,00 
SUBTOTAL 300.000,00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO 

Taxas de juros Abertura de créditos adicionais a 
30.000,00 partir de redução de despesas 

discricionárias 
Pagamento de juros da dívida 15.000,00 Abertura de créditos adicionais a 
maior que o orçado partir da reserva de contingência 
Frustação de Arrecadação 180.000,00 Limitação de empenhos 
SUBTOTAL 225.000,00 SUBTOTAL 
TOTAL 525 .000,00 TOTAL 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
Prefeito Municipal 
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VALOR 

300.000,00 

300.000,00 

VALOR 

30.000,00 

15.000,00 

180.000,00 
225.000,00 
525.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, a rt 4°, 2°, inciso V ) 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

2026 
Aumento Permanente da Receita SEM MOVIMENTO 

(-)Transferências Constitucionais R$ 
(-)Transferências ao Fundeb R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) SEM MOVIMENTO 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (111)=(1+11) SEM MOVIMENTO 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV) SEM MOVIMENTO 

R$ 1,00 

-
-

-
-
-

FONT E: S ISTEMA(MDF 14ª), FONT E: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSAO (29104/2024) E HORA DE EMISSÃO 

AMF • OEMONSTRAllVO 1 (LRF ART • • INCISO 1•) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Rl'cl'ilnPrimáriu;(I) 

Receias Prmiriis Cormtcs 

lrrpos!os, TllXDS e CortrinD;OO de MclDrD 
Trard:Tt~Bs Com:rta 
Dcrm!Õ RL-ce: ias Prmiriis Corrertcs 

Rocti.as Primri.is: dl' Captai 

Despesa Total 
Despesas Primárias (1) 
Dcspcus Pnnirhs Com-r1cs 

Pessoal e fn:arp SocÍlfi 
Outras Despesas Correnll'S 

Despt.-sas Priróriis de CapíaJ 
Pa~m.'llo de RcslOS a Pa~ de [À';Spt."S3S Prinirhs 

Resultado Prlm!rlo (SEM RPPS) • Aclm, da Unha (Ili)= (1 
OMda PUblica Con$Qlidada (DC) 
Divida Consolidada liquida (DCL) 
Resultado Noninal (SEM RPPS) • H>aixo da llnt\a 

Valor 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2026 
Valor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2026 

% PIB % RCL Valor 
2027 
Valor % PIB % RCL 

Corrente (A) Constante (AIPIB)x100 (AIRCL)x100 Corrente(B) Constante (B/PIB)x100 (BIRCL)x100 

1 

78.626.000,00 23.184.117.65 0,156% 139,224% 62. 767.300.00 24.343.323.53 I 0,165%1 146,166%1 
77.197.500,00 22700.147,06 0,154% 136,348% 81.057.375,00 23.840.404.41 0,162% 143,166% 

67.767.500.00 19.931 .617.65 0.135% 119.693% 71.155.875.00 20.926.19653 0,142% 125.677% 
4.970.500.00 1.461.911,76 0.010% 6.TT9% 5.219.025.00 1.535.007.35 0.010% 9.218% 

61.146.200.00 17.984.764.71 0.122% 108.001% 64.205.610.00 18.684.002.94 0.128% 113.402% 
1.648.800,00 484.941,18 0,003% 2,912% 1.731 .240,00 509.188,24 0,003% 3,058% 
9.430.000,00 2.TT3.529,41 0,019% 16,656% 9.901.500,00 2.912.205,88 0,020% 17,488% 

78.626.000.00 23.184.117.65 0,158% 139.224% 82.767.300.00 24.343.323,53 0,165% 146.186% 
77.246.500,00 22.720.147,06 0,154%1 136,438%1 81 .110.925.00 23.656.154,41 1 0,162%1 143,260% 

59.740.600,00 17.570.823.53 0,119% 105.516% 62-727.840,00 18.449.364.71 0,125% 110,791% 

25.092.000,00 7 .360.000,00 0,050% 44,318% 26.346.600,00 7. 749.000,00 0,053% 46,534% 
34.646.600,00 10. lg).823,53 0,069% 61,196% 36.381 .240,00 10.700.364,71 0,073% 64,257% 
17.507.700.00 5.149.323.53 0.035% 30,923% 18.383.~5.00 5.408.789,71 0.037% 32.469% 

0,000% 0,000% 0,000% 0,000% 
(51.000,00) • 15.000,00 0,000% -0.090% (53.550,00) (15.750.00) 0,000% -0.095% 
233.156,47 68.575,43 0,000% 0,412% 294.581,47 36.641 ,61 0,001% 0,520% 
233.156,47 68.575,43 0,000% 0,412% 294.561 ,47 66.641 ,61 0,001% 0.520% 
(58.500,00) • 17.205,88 0.000% -0,103% (61.425,00) (18.066, 18) 0.000% -0,108% 

FONTE SLSTEMl\(r.lJF 14,, FONTE B,mço CO<Soidado 2022, 2023 e 2024, l.tlDAIJE RESPO"""VEL(SETOR CONTABL), DATA OAEfdSSAO (29/04/2024) E HORA OE EfdSSAO (0900) 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFBTO MUNICIPAL 

25 

RS100 

2028 
Valor Valor % PIB % RCL 

Corrente (C) Constante (CIPIB)x100 (CIRCL)x100 
66.905.665.00 1 25.560.469,71 1 0,0011 1 153,495% 

65.110.243.75 I 25.032.424,63 0,0017 150,324% 

74.713.668.75 I 21.974.008,46 0,0015 131.961% 

5.479.976.25 1 1.611 .757.72 0.0001 9.679% 
67.415.690.50 1 19.826.203.09 I 0.0013 119.072% 

1.617.802,00 1 534.647,65 0,0000 3,211% 
10.396.575,00 1 3.057.816,18 I 0,0002 16,363% 
66.905.665.00 1 25.560.469, 71 0,0017 153.495% 
65.166.471,25 I 25.048.962, 13 1 0,0017 150,423% 
65.684.232,00 19.371 .832.94 0,0013 116,331% 
27.663.930,00 8.136.450,00 0,0006 48,861% 

36.200.302,00 11.235.382,94 0,0006 67,470% 
19.302.239,25 5.677.129.19 0.0004 34.092% 

1 0,000% 
(56.227,50) (16.537,50) (0,0000) -0.099% 
309.310,54 90.973,69 0.0000 0,546% 
309.310,54 90.973,69 I 0,0000 0.546% 
(64.496,25) (18.969,49) (0,0000) -0,114% 

16 
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ESPECIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2026 

AMF • Demonstrativo li (LRF art 4° §2" inciso 1) 

(A)Metas Previstas (B)Metas 

em % PIB % RCL Realizadas em % PIB % RCL 

RS 100 

Variação 

2024 2024 Valor (c) = (b•a) % (c/a) x 100 
Receita Total 56.260.000,00 0,1 12 0,99 64.809.909,14 0,130 1,14 8.549.909, 14 
Receitas Primárias (1) 51.433.500,00 0.103 0,91 57.888.51 1,05 0,116 1,02 6.455.011 ,05 
Despesa Total 56.260.000,00 O, 112 0,99 64.809.909, 14 O, 130 1,1 4 8.549.909, 14 
Despesas Primárias (li) 50.496.000,00 0,101 0,89 59.212.580,17 0,118 1,05 8.716.580, 17 
Resultado Primário (SEM RPPS) -Acima da Linha {Ili)= (1- 937.500,00 0,002 0,02 (1.324.069,1 2) (0,003) • 0,02 (2.261.569, 12) 
Divida Pública Consolidada (DC) 491 .788,75 0,001 0,01 40.583,1 6 0,000 0,00 (451 .205,59) 
Divida Consolidada Liquida (DCL) 491 .788,75 0,001 0,01 - (491.788,75) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da Linha 1.030.000,00 0,002 0,02 (1.077.309, 13) (0,002) • 0,02 (2.107.309, 13) 
FONTE: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29104/2024) E HORA DE EMISSAO (09:00) 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa T atai 
Despesas Primárias (11) 
Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (Ili)= (1-1 
Divida Pública Consolidada (DC) 
Divida Consolidada Liquida (DCL) 

Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da Linha 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (Ili)= (1-1 
Divida Pública Consolidada (DC) 
Divida Consolidada Liquida (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) · Abaixo da Linha 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - DemonstratPIO Ili (LRF, art 4°, §2°, inciso li) 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 
40.571 .000,00 56.260.000,00 38,6705% 73.321.500,00 30,326% 78.826.000,00 7,507% 
40.459.500,00 51.433.500,00 27,1234% 72.708.500,00 41 ,364% 77.197.500,00 6,174% 
40.571 .000,00 56.260.000,00 38,6705% 73.321.500,00 30,326% 78.826.000,00 7,507% 
39.771.000,00 50.496.000,00 26,9669% 72.771.500,00 44,113% 77.248.500,00 6,152% 

688.500,00 937.500,00 36,1656% (63.000,00) -1 06,720% (51 .000,00) -1 9,048% 
4.849,61 491.788,75 10040,7897% 652.583 ,1 6 32,696% 233.156,47 -64,272% 
4.849,61 491 .788,75 10040,7897% 652.583 ,1 6 32,696% 233.156,47 -64,272% 

780.000,00 1.030.000,00 32,0513% 230.000,00 -77,670% (58.500,00) -125,435% 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 
45.370.549,30 59.354.300,00 30,821 % 73.321.500,00 23,532% 74.364.150,94 1,422% 
45.245.858,85 54.262.342,50 19,928% 72.708.500,00 33,994% 72.827.830,19 0,164% 
45.370.549,30 59.354.300,00 30,821 % 73.321.500,00 23,532% 74.364.150,94 1,422% 
44.475.909,30 53.273.280,00 19,780% 72.771.500,00 36,600% 72.875.943,40 0,144% 

769.949,55 989.062,50 28,458% (63.000,00) -106,370% (48.11 3,21) -23,630% 
5.423,32 518.837,13 9466,783% 652.583,16 25,778% 219.958,93 -66,294% 
5.423,32 518.837,13 9466,783% 652.583,16 25,778% 219.958,93 -66,294% 

872.274,00 1.086.650,00 24,577% 230.000,00 -78,834% (55 .1 88,68) -123,995% 

2027 
82.767.300,00 
81.057.375,00 
82.767.300,00 
81 .110.925,00 

(53.550,00) 
294.581,47 
294.581,47 

(61.425,00) 

2027 
73.316.768,54 
71.802.086, 1 O 
73.316.768,54 
71 .849.521,66 

(47.435,56) 
260.945,58 
260.945,58 
(54.411 ,37) 

FONTE: SISTEMA(MDF 14'), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/0412024) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

% 2028 
5,000% 86.905.665,00 
5,000% 85.110.243,75 
5,000% 86.905.665,00 

5,000% 85.166.471,25 
5,000% (56.227,50) 

26,345% 309.310,54 
26,345% 309.310,54 

5,000% (64.496,25) 

% 2028 
-1,408% 72.282.845,38 
-1,408% 70.789.523,21 
-1,408% 72.282.845,38 
-1 ,408% 70.836.289,82 
-1 ,408% (46.766,61) 
18,634% 257.265,69 
18,634% 257.265,69 
-1 ,408% (53.644,06) 

15,197% 
12,550% 
15,197% 
17,262% 

-241 ,234% 
·91 ,748% 

-100,000% 
-204,593% 

17 

R$1 ,00 

% 
5,000% 
5,000% 
5,000% 

5,000% 
5,000% 
5,000% 
5,000% 

5,000% 

% 
-1 ,410% 
-1,410% 
-1 ,410% 
-1 ,410% 
-1,410% 
-1,410% 
-1 ,410% 
-1,410% 

18 
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AMF - Demonstrativo IV (LRF Art 4° §2º inciso Ili 
PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO/CAPITAL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
PATRIMONIO 
RESERVAS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO OE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

2024 % 2023 
- 0,000% 
- 0 ,000% 

-

23.0 64 .627,37 100 ,000% 12.113.771,36 
23.064.627,37 100,000% 12.113.771 ,36 

REGIME PREVIDENCIARIO 

2024 % 2023 

- # DIV/0! -
# DIV/0! 
#DIV/0! 

- #DIV/0! -

% 
0,000% 
0,000% 

100 ,000% 
100,000% 

% 
# DIV/0! 
# DIV/0! 
# DIV/0! 
#DIV/01 

R$1 00 

2022 % 
- 0 ,000% 
- 0,000% 

8 .920 .668,37 100,000% 
8 .920.668,37 100,000% 

2022 % 

- # DIV/0! 
# D IV/0! 
# DIV/0! 

- #DIV/01 
FONTE: SISTEMA(MDF 14"). FONTE: Balanço Consolidado 2022. 2023 e 2024. UNIDADE RESPONSAVEL(SETOR CONTABIL). DATA DA EMISSAO (29/04/2024) E HORA DE EMISSÃO (09:0 

- . .,_ 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4° , § 2º , inciso 111 ) 
2024 2023 

RECEITAS REALIZADAS (A) (B) 
!RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) R$ - R$ - R$ 

A lienação de Bens Móveis R$ - R$ - R$ 
A li enação de Bens Im óveis R$ - R$ - R$ 
A lienação de Bens Intangíveis R$ - R$ - R$ 
Rendi mentos de Aplicações Financeiras R$ - R$ - R$ 

2024 2023 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS (li) R$ - R$ - R$ 
DESPESAS DE CAPITAL R$ - R$ - R$ 

Investimentos R$ - R$ - R$ 
Inversões Financeiras R$ - R$ - R$ 
Amortização da Dívida R$ - R$ - R$ 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA R$ - R$ - R$ 
Regime Geral de Previdência Social R$ - R$ - R$ 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ - R$ - R$ 

2024 2023 

R$ 1,00 
2022 
(C) 

-
-
-
-
-

2022 
(F) 

-
-
-
-
-
-
-
-

2022 
SALDO FINANCEIRO (g)=(la-lld)+lllh) (h}=((lb-lle)+llli) (i}=(lc-llf} 

VALOR (Ili) R$ - R$ - R$ -
FONT E: S ISTEMA(MDF 14" ), FONTE: Ba lanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UN IDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2024) EH 

,. 
-·- ..e= 

J 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AJVIF/Tabela 6 - DEJVIONSTRA TIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
L E I DE DLR.ETRJZES ORÇAMENTÁJUAS 

ANEXO DE METAS FISCAI S 

AVALlAÇÃO DA S ITUAÇÃO FINANCE I RA E ATUA RIAL DO RPPS 

2025 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4 °, * 2°, inc iso IV, a línea " a") R $ 1 ,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARJAS DO REGIME PRÓPRJO DE PREV ID il:NCIA DOS SERV IDORES 

RESULTADO PREVIDENC I ÁRJO (V III) - ( IV - V ll ) 2 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 
VALOR 

RESERVA OR AJVlENTARIA DO RPPS 
VALOR 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLA O PREVIDENCIARIO DO RPPS 
Pla no d e Arnortização - Contribuição Patronal Sup le 1n e nta r 
P la no d e Arnortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
R ecursos ara Cobertura de Déficit Financeiro 

BENS E DIREITOS DO RPPS 
Caixa e Equi va lentes d e Caixa 
í n vestimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

!RECEI TAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES (IX) 

Receita d e Co nt:t· ibu içôes dos S egura dos 
Civi l 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
lna ti vo 
P e n s io nista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
In ativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita P atrlmonial 
Receitas In, o bi l iárias 
Receitas d e Valores M ob ili á rios 
Outras Receitas P atrimoniais 

R eceita d e Serviços 
OuLTas Receitas Corren tes 

Con,pensação Previden ciári a do RGPS para o RPPS 
D ern a is Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPI TAL (X) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
A1nortização de E1npréstimos 
Outras Receitas d e Capita l 

PLANO FINANCEIRO 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - <XII - <IX + 'Ylt. 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - R PPS 
ADMrN ISTRAÇAO (XII) 

D espesas Co r rentes 
D espesas d e Capital 

P REVTDÊNC LA (XIII) 
Benefícios - C ivil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefíc ios Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reforn,as 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

OuLTas Despesas Previden c iárias 
Co1npen sação Previde n ciária do RPPS para o R GPS 
De1nais D espesas Previdenciárias 

202 1 2022 

2021 2022 

2021 2022 

SEM MOVIMENTO 

2021 2022 

SEM M OV[M ENTO 

2021 1 2022 

1 1 
SEM MOVIMENTO 

SEM MOV[MENTO 

SEM MOVIMENTO 

2021 2022 

~T~O~T=A=L==º~A=S~D~E=S~P=E=S~A=S~P=R=E=V~=·=º=E=N~C~I=ARI=· =A=S~R=P=P~S~(~X=•V)~~--<~x=•=•-+~x=•=•I)~---~-------S=EM MOVIMENTO 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

2023 

=REc,=~s=u~·=L=T=A=º=º=-=P=RE==v~=•=º=E=N~c~•=ARJ~· =· =o=-~<=X=V)~· -"--..,,...,<~x=•~-,...=.xr= V)-',,'-2_~ __ ~ __ ~~~~~~~1~~~-~~~-'---------'--------- 22 
FONTE: S is 1c 1na (M .. DF 14"). Unidade Respon s ável : Seto r Contabil.idade Fon te: Se1n n1ovi1ncn t o l:t_PPS; E1nissão: 28/ 04/ 2024, às 09:00. 

NOTA: 
1 Co1no a P ort aria MPS 746/ 2 0 1 1 determina qu e os recursos provenientes d esses aportes deven, pen,,anecer ap licados, n o 1nínin,o, por 5 
2 O r esultado pt·evidenciário poderá ser apresentada por· rne io da diferença e ntre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, ~2°, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/PROGRAMAS / RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃ O 
BENEFICIÁRIOS 2025 202 6 2027 

Taxa de Fisca lização 
Anistia NÃO HOUVE 

Elevação de alíquota do ISSQN 
de Estabelecimentos em2% 

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 
Elevação de alíquota do ISSQN 

em2% 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 
Instituição da Contribuição de 

Iluminação Pública 
TOTAL R$ - R$ - R$ -

FONTE: SISTEMA(MDF 14' ), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2024) E HORA DE EMISSÃO (09:00) 

----... ,· ...... -
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4° , ~ 2°, inciso V) 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

2026 
Aumento Permanente da Receita SEM MOVIMENTO 

(-)Transferências Constitucionais R$ 
(-)Transferências ao Fundeb R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) SEM MOVIMENTO 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (111)=(1+11) SEM MOVIMENTO 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV) SEM MOVIMENTO 

R$ 1 ,00 

-
-

-
-
-

FONTE: SISTEMA(MDF 14ª ), FONTE: Balanço Consolidado 2022, 2023 e 2024, UNIDADE RESPONSÁVEL(SETOR CONTÁBIL), DATA DA EMISSÃO (29/04/2024) E HORA DE EM ISSÃO (1 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

25 

24 


